
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3698/2024  .  

CONCEDE “COMENDA ZEZINHO CEZÁRIO”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “ZEZINHO CEZÁRIO”, nos termos da Re-
solução Nº 425/2023 a:

AMANDA BENTO DOS SANTOS 

ANDRESSA DE LIMA ROCHA 

APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPECIONAIS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM  

BRUNELLA ATHAYDE SOARES 

CLAYTON SOUZA SANTANA 

CLEVERSON DA COSTA REBONATO 

FRANCISCO HAROLDO DE ASSIS JÚNIOR 

ISADORA PASSAMANI MARTINS 

JEAN CARLOS GLÓRIA DE OLIVEIRA 

JHONE SOUZA DE PAULA 

MARINA FASSARELLA SARTÓRIO 

MIGUEL FIGUEIREDO SOUZA SILVA 

RAFAELLE PETERLE CARVALHO SILVA 

   

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de março de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330032003000350038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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